
















































































































































































































































































































EMTU SÃO-ULO 
GOVERNO DO ESTADO 

CONTRATO EMTU/SP N° 033/2006 

TERMO DE ADITAMENTO N° 12 

Ao 1° dia do mês de fevereiro de 2022, o Estado de São Paulo, PODER 

CONCEDENTE, pela Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos, neste ato 

representada por delegação de competência , nos termos da Resolução STM n° 9, de 

14 de janeiro de 2005, pelos Srs. FRANCISCO EIJI WAKEBE, Diretor de Gestão 

Operacional e MARCO ANTONIO ASSALVE, Diretor Presidente da EMPRESA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO - EMTU/SP, 

sediada na Rua Quinze de Novembro, n° 244 -Centro- São Paulo- SP, doravante 

denominada simplesmente EMTUISP, e o CONSÓRCIO ANHANGUERA, com sede na 

Av. Presidente Médici, 1.340 - Jardim Mutinga - Osasco - SP, inscrito no CNPJ sob 

n° 08.419.802/0001-42, representada na forma de seu TERMO DE CONSÓRCIO por 

sua empresa líder, AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ L TOA. , a seguir denominada, 

simplesmente, CONCESSIONÁRIA, à vista da autorização do Secretário de Estado 

dos Transportes Metropolitanos, conforme Despacho G.S. n° 04/2022 , de 26 de janeiro 

de 2022, resolvem as partes ADITAR o Contrato de Concessão EMTUISP 

n° 033/2006, na forma que segue: 

CONSIDERANDO que, por força das disposições contidas no Termo Aditivo n° 1 O, a 

extinção do Contrato de Concessão EMTU/SP n° 033/2006, pelo advento de seu termo 

contratual, ocorrerá no dia 25 de janeiro de 2022; 

CONSIDERANDO que a CONCESSIONÁRIA ingressou com requerimento de 

qualificação para fins de prorrogação contratual do Contrato de Concessão EMTU/SP 

n° 033/2006, com fundamento no art. 3°, inciso I da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de 

janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO que o Despacho GS/STM n° 85/2019 declarou a qualificação do 

Contrato de Concessão EMTU/SP n° 033/2006 para fins de prorrogação contratual , 

instaurando-se processo administrativo para elaboração dos estudos técnicos visan 

demonstrar a vantajosidade para eventual prorrogação contratual , conforme requisit 

imposto pelo art. 7° da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019 ; 
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GOVERNO DO ESTADO 

CONSIDERANDO que a versão final dos estudos técnicos em questão estão em fase 

de conclusão pelo Grupo de Trabalho constituído por representantes da STM, 

EMTU/SP e dos Consórcios responsáveis pela operação do transporte metropolitano 

nas 4 áreas da RMSP; 

CONSIDERANDO que a conclusão do procedimento de prorrogação contratual 

pressupõe a análise dos estudos técnicos pela STM e a posterior apreciação pelo 

CDPED, etapas estas que foram iniciadas e estão em andamento; 

CONSIDERANDO, no entanto, que no curso da realização das providências elencadas 

acima houve a disseminação do vírus COVID-19, de modo que esta Secretaria e a 

EMTU tiveram que focar os seus esforços para evitar a solução de continuidade da 

prestação do serviço público essencial em questão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de compreender as causas , efeitos e 

consequências da demanda de passageiros transportada no período de Pandemia, 

bem como no cenário futuro denominado "novo normal" e sua interferência no modelo 

econômico da Concessão a ser prorrogada; 

CONSIDERANDO a complexidade e magnitude dos estudos técn icos pela STM, sua 

análise não poderá ser concluída antes do advento do termo contratual , acarretando a 

iminência de perigo de descontinuidade dos serviços prestados; 

CONSIDERANDO que os serviços de transporte metropolitano são serviços essenciais 

ao bem-estar social , sendo que sua descontinuidade acarretaria graves e irreversíveis 

prejuízos ao interesse público; 

CONSIDERANDO os custos de mobilização e desmobil ização que seriam incorridos 

em eventual contratação emergencial de operadores de transporte metropolitano de 

caráter urbano distintos daqueles atualmente contratados por meio do Contrato 

EMTU/SP n° 033/2006, em especial nesse momento de Pandemia; 
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CONSIDERANDO que o art. 16 da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019 

autoriza que o prazo dos contratos de concessão seja estendido na hipótese de haver 

estudos para prorrogação em andamento, a fim de que não haja descontinuidade na 

prestação do serviço; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico CJ/STM n° 2/2022 , de lavra da Procuradoria 

Geral do Estado, bem como do Parecer Jurídico GAJ-001-2022, que opinaram pela 

viabilidade jurídica da proposta de extensão do prazo do Contrato de Concessão 

tratada no presente Termo de Aditamento; 

Têm em si certo e ajustado o presente TERMO ADITIVO N° 12 AO CONTRATO 

EMTU/SP N° 033/2006, mediante cláusulas e condições abaixo transcritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DA PRORROGAÇÃO 

1.1. O presente Termo Aditivo n° 12, tem por objeto: 

1.1.1. Promover a extensão de prazo do Contrato de Concessão EMTU/SP 

n° 033/2006, por até 06 (seis) meses, tendo em vista a essencialidade dos 

serviços prestados e a impossibilidade de interrupção da prestação dos 

serviços públicos de transporte metropolitano de passageiros pela 

CONCESSIONÁRIA, até que se conclua o processo administrativo 

instaurado com fundamento no artigo 2°, parágrafo 2°, da Lei Estadual o 

16.933, de 24 de janeiro de 2019 ou até a emissão de início de serviço da 

concessão, para a assunção da operação global dos serviços por 

Concessionária contratada em licitação. 

1.1.1.1. O Contrato de Concessão EMTU/SP n° 033/2006 terá como termo 

final de vigência o dia 25/07/2022. 
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1.1.1.2. A vigência prevista na subcláusula anterior, submete-se às 

seguintes condições resolutivas: I) Assinatura de Termo Aditivo 

formalizando a prorrogação contratual do Contrato de Concessão 

EMTU/SP 033/2006, após a conclusão do processo administrativo 

instaurado com fundamento no artigo 2°, § 2°, da Lei Estadual 

n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019 e a demonstração da 

vantajosidade e dos demais requisitos legais necessários à 

prorrogação do contrato de concessão ou 11) a emissão de ordem 

de início de serviço da concessão, para assunção da operação 

global dos serviços, na hipótese de contratação de concessionária 

por meio de novo procedimento licitatório ; 

1.1.1.3. A resolução do contrato antes da data de 25/07/2022, em razão 

dos eventos descritos na Cláusula 1.1 .1.2. , não acarretará 

qualquer direito à indenização às partes. 

1.1.1.4. Os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, no âmbito do 

Contrato EMTU/SP n° 033/2006, poderão ser reduzidos 

gradualmente, conforme determinação da EMTU/SP, na hipótese 

de assunção parcial dos serviços pela(s) Concessionária(s) 

contratada(s) na hipótese do item (ii), da Cláusula 1.1.1.2. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. As partes reconhecem e declaram que o presente Termo Aditivo não se 

caracteriza como novação ao Contrato de Concessão EMTU/SP n° 033/2006, 

não acarreta em qualquer quitação, compensação, remissão, ou qualquer forma 

de renúncia de eventuais direitos a que faça jus a CONCESSIONÁRIA, a STM 

ou a EMTU/SP, inclusive, mas sem se limitar, aos relacionados ao passivo 

regulatórios e pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro por fatos ou condutas 

ocorridas desde o início da execução do Contrato de Concessão. 
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2.2. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições anteriormente 

ajustadas, desde que não conflitem com o presente Termo de Aditamento. 

2.3. E por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 

legais, assinam o Termo de Aditamento n° 12 ao Contrato de Concessão 

EMTU/SP n° 033/2006, feito em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e 

mesmo efeito jurídico, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo 

presentes. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2022. 

Pelo CONCEDENTE: 

Pela CONCESSIONÁRIA: 

MARCO AN O I ASSALVE 
Diretor Presi ente da EMTUISP 

LUIZ AUGUSTO SARAIVA 
Presidente 

No~e a 01 --0 - .( ~7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Órgão ou Entidade: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO 
PAULO S.A. - EMTUISP 

Contratante: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. -
EMTU/SP 

Contratado: CONSÓRCIO ANHANGUERA 

Contrato no (de origem): 033/2006- Termo de Aditamento n° 12 

Objeto: Concessão onerosa dos serviços públicos de transporte metropolitano de passageiros , 
compreendendo os serviços de operação atuais e os que vierem a ser criados, de todo o 
sistema regular (comum, seletivo e especial) de transporte coletivo intermunicipal por ônibus 
e demais veículos de baixa e média capacidade e as funções de Conservação, Manutenção e 
Operação da Infra-estrutura a ser implantada na RMSP- Área 2. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido , seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico ; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01 /2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil ; 

d} as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais , exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. ' 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE'" 
MARCO ANTONIO ASSALVE 
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EMTU SÃO~~ULO 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICIT ACÃO: 
MARCO ANTONIO ASSALVE 
Diretor Presidente 
CPF: 675.107.108-63 

I 

Assinatura : v~.. 
RESPONSÁVEIS QUE AS~IN ~RAM O AJUSTE: 
Pela EMTU/SP: 
MARCO ANTONIO ASSALVE 
Diretor Presidente 
CPF: 675.107.108-63 

Pela Concessionária: 
LUIZ AUGUSTO SARAIVA 
Presidente 

CPF640.871 .588-53 // ~ 

DO CERTAME ou 

~-Assinatura : __________________________________________________ ___ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
GIULIANO VINCENZO LOCANTO 
Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 218.241.488-60 

Assinatura/______:::~_-'-__ -----'/-/_~ -+---~--;L-/--=~ 

v/ 

RA TIFICACÃO 

O SEDE O SANTOS O CAMPINAS O SÃO JOSE DOS CAMPOS O SOROCABA 
R a~m•7f' de Nov~Jrnbfo .!44 
Cr•rrtrc) · S:k1 P,:\ulo SP 
CEP ll101H.IOO 
IE!I€!Iont~ (li) 3113-..1700 

Av Cons R!)(Jr~lt•fiSAive~ 150-BrocoB R looDOidoArnar<tll63 R C<Jra~eras 1-15 Já Vaio do Sol 
M.rcuco SJnto~ SP V1l8 M.mota · Carnpn"lll!> ~P S:to Jose do!:o Campos . SP 
CEP 11015-200 CEP 1) ::' 210 CEP 12.?38-110 
Tdf!lone 1 I)) JJ7ti- 1300 lt:!lulone 119\ 3736-5700 

RV<l Rrachuulo 460 . 8' anflilr 
Centro Sotoc..aba • SP 
CE:P 18035-330 
Telefone t151J2!1-0L1 3 

DA 

2 



0 EMTU GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

CONTRATO EMTU/SP N° 033/2006 

TERMO DE ADITAMENTO N° 13 

Aos 14 dias do mês de outubro de 2022, o Estado de São Paulo, PODER 
CONCEDENTE, pela Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos - STM, 
neste ato representada por delegação de competência, nos termos da Resolução 
STM n° 9, de 14 de janeiro de 2005, pelos Srs. GIULIANO VINCENZO LOCANTO, 
Diretor Administrativo e Financeiro e FRANCISCO EIJI WAKEBE, Diretor de Gestão 
Operacional respondendo interinamente pela Diretoria da Presidência da EMPRESA 
METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO- EMTU/SP, 
sediada na Rua Quinze de Novembro, n° 244, Centro, São Paulo- SP, doravante 
denominada simplesmente EMTU/SP, e o CONSÓRCIO ANHANGUERA, com sede 
na Av. Presidente Médici, 1.340 -Jardim Mutinga- Osasco - SP, inscrito no CNPJ 
sob no 08.419.802/0001 -42, representada na forma de seu TERMO DE 
CONSÓRCIO por sua empresa líder, AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ LTDA., a 
seguir denominada, simplesmente, CONCESSIONÁRIA, à vista da autorização do 
Secretário de Estado dos Transportes Metropolitanos, conforme Despacho G.S. no 
091/2022, de 13 de outubro de 2022, resolvem as partes ADITAR o Contrato de 
Concessão EMTU/SP n° 033/2006, na forma que segue: 

CONSIDERANDO que, por força das disposições contidas no Termo Aditivo n° 12, a 
extinção do Contrato de Concessão EMTU/SP n° 033/2006, pelo advento de seu 
termo contratual, ocorreu no dia 25 de julho de 2022; 

CONSIDERANDO que a CONCESSIONÁRIA ingressou com requerimento de 
qualificação para fins de prorrogação contratual do Contrato de Concessão 
EMTU/SP n° 033/2006, com fundamento no art. 3°, inciso I da Lei Estadual 
n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO que o Despacho GS/STM n° 85/2019 declarou a qualificação do 
Contrato de Concessão EMTU/SP n° 033/2006 para fins de prorrogação contratual, 
instaurando-se processo administrativo para elaboração dos estudos técnicos 
visando demonstrar a vantajosidade para eventual prorrogação, conforme requisito 
imposto pelo art. 7° da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO que a versão final dos estudos técnicos em questão, por sua 
complexidade e robustez, não pode ter sua análise exaurida antes do advento 
termo de vigência contratual, tendo em vista a necessidade de obtenção de dados 
mais precisos quanto aos efeitos da pandemia sobre as estimativas de receitas da 
Concessão, cujos efeitos se refletem tanto ao ambiente licitatório quanto para 
eventual prorrogação dos Contratos de Concessão; 
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CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de compreender as causas, efeitos e 
consequências da demanda de passageiros transportada no período de Pandemia, 
bem como no cenário futuro denominado "novo normal" e sua interferência no 
modelo econômico da Concessão, seja para prorrogação ou para licitação; 

CONSIDERANDO que a conclusão do procedimento de prorrogação contratual 
pressupõe a análise dos estudos técnicos pelo PODER CONCEDENTE e suas 
respectivas instâncias institucionais atreladas à gestão e acompanhamento do 
Programa de Concessões e Parcerias do Estado, etapas estas que foram iniciadas e 
estão em andamento; 

CONSIDERANDO que, mesmo em um contexto de eventual licitação, os estudos de 
viabilidade para nova contratação deverão passar pelo crivo de avaliação das 
mesmas instâncias institucionais acima referenciadas; 

CONSIDERANDO que a decisão assertiva em relação ao cenário mais vantajoso 
não poderá ser concluída antes do advento do termo contratual, acarretando a 
iminência de perigo de descontinuidade dos serviços prestados; 

CONSIDERANDO que os serviços de transporte metropolitano são serviços 
essenciais ao bem-estar social, sendo que sua descontinuidade acarretaria graves e 
irreversíveis prejuízos ao interesse público; 

CONSIDERANDO os custos de mobilização e desmobilização que seriam incorridos 
em eventual contratação emergencial de operadores de transporte metropolitano de 
caráter urbano distintos daqueles atualmente contratados por meio do Contrato 
EMTUISP n° 033/2006, em especial nesse momento de Pandemia; 

CONSIDERANDO que o art. 16 da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019 
autoriza que o prazo dos contratos de concessão seja estendido na hipótese de 
haver estudos para prorrogação ou eventual licitação, a fim de que não haja 
descontinuidade na prestação do serviço; 

CONSIDERANDO que a remuneração atual da CONCESSIONÁRIA é 
exclusivamente pautada na tarifa pública decorrente da prestação dos serviços, e 
que em razão da superveniência de eventos imprevisíveis, a exemplo da pandemia 
e do aumento de preços na economia, os reajustes dos últimos anos foram 
represados em prol dos usuários; 

CONSIDERANDO que a postergação do reajuste tarifário não desabona o direito ao 
ressarcimento decorrente dessa decisão, apurado no devido proces 
administrativo; 

CONSIDERANDO que para preservar o equilíbrio econômico-financeiro contratual o 
PODER CONCEDENTE pode se valer também dos aportes mensais a título de 
indenização, enquanto perdurar a vigência do Contrato de Concessão, na condição 
de mecanismo de reequilíbrio; V 
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CONSIDERANDO que, diante de um provável reajuste da tarifa pública a menor do 
que o contratualmente devido, a indicação da possibilidade de ajuste aos aportes 
reduz a insegurança jurídica na relação concessória e mitiga discussões sobre 
eventual descumprimento contratual pelo PODER CONCEDENTE; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico CJ/STM n° 91/2022, de lavra da Procuradoria 
do Estado, bem como do Parecer Jurídico GAJ-148-2022, que opinaram pela 
viabilidade jurídica da proposta de extensão do prazo facultando ao Poder 
Concedente o emprego dos aportes mensais como mecanismo de reequilíbrio 
necessário ao longo da vigência do Contrato de Concessão tratada no presente 
Termo de Aditamento; 

Têm em si certo e ajustado o presente TERMO ADITIVO N° 13 AO CONTRA TO 
EMTU/SP N° 033/2006, mediante cláusulas e condições abaixo transcritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DA PRORROGAÇÃO 

1.1. O presente Termo Aditivo n° 13, tem por objeto: 

1.1.1. Promover a extensão de prazo do Contrato de Concessão EMTU/SP 
n° 033/2006, por até 18 (dezoito} meses, tendo em vista a 
essencialidade dos serviços prestados e a impossibilidade de 
interrupção da prestação dos serviços públicos de transporte 
metropolitano de passageiros pela CONCESSIONÁRIA, até que se 
conclua o processo administrativo instaurado com fundamento no 
artigo 2°, § 2° da Lei Estadual n° 16.933, de 24 de janeiro de 2019 ou 
até a emissão de ordem de início de serviço da concessão, para 
assunção da operação global dos serviços por concessionária 
contratada em licitação. 

1.1.1.1. O Contrato de Concessão EMTU/SP n° 033/2006 terá como 
termo final de vigência o dia 25/01/2024. 

1.1.1 .2. A vigência prevista na subcláusula anterior, submete-se às 
seguintes condições resolutivas: 

(i} Assinatura de Termo Aditivo formalizando a prorrogação 
contratual do Contrato de Concessão EMTU/SP 
n° 033/2006, após a conclusão do processo administrativo 
instaurado com fundamento no artigo 2°, § 2°, da Lei 
Estadual n°16.933, de 24 de janeiro de 2019 e a 
demonstração da vantajosidade e dos demais requisitos 
legais necessários à prorrogação do contrato de 
concessão; ou 
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(ii) A emissão de ordem de início de serviço da concessão, 
para assunção da operação global dos serviços, na 
hipótese de contratação de concessionária por meio de 
novo processo licitatório. 

1.1.1.3. A resolução do contrato antes da data de 25/01/2024, em razão 
dos eventos descritos na Cláusula 1.1.1.2, não acarretará 
qualquer direito à indenização às PARTES. 

1.1.1.4. Os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, no âmbito do 
Contrato EMTU/SP n° 033/2006, poderão ser reduzidos 
gradualmente, conforme determinação da EMTU/SP, na 
hipótese de assunção parcial dos serviços pela(s) 
concessionária(s) contratada(s) na hipótese do item (ii), da 
Cláusula 1.1.1.2. 

1.1.2. Na hipótese de que o reajuste tarifário devido em janeiro de 2023 não 
seja concedido ou seja concedido de modo insuficiente à cobertura dos 
déficits tarifários acumulados desde janeiro de 2021, o PODER 
CONCEDENTE implantará as opções de revisão do Contrato, inclusive 
podendo se valer da manutenção da metodologia de ressarcimentos 
mensais em favor da CONCESSIONÁRIA, na forma delineada e 
ajustada no âmbito do Processo Administrativo STM-PRC-2022/02055, 
cuja opção a ser acolhida, prestigiará a não solução de continuidade 
dos serviços. 

1.1 .2.1. Na aplicação da fórmula paramétrica de reajuste tarifário, de 
que trata a Cláusula 1 oa e do Anexo XXXI do CONTRA TO DE 
CONCESSÃO, em janeiro de 2023, considerar-se-á a variação 
média de preços ocorridos entre janeiro e dezembro de 2022 
para fins de computo do índice de combustível (diesel). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. As partes reconhecem e declaram que o presente Termo Aditivo não se 
caracteriza como novação ao Contrato de Concessão EMTU/SP n° 033/2006, 
e não acarreta em qualquer quitação, compensação, remissão, ou qualquer 
forma de renúncia de eventuais direitos a que faça jus a CONCESSIONÁRIA, . 
a STM ou a EMTU/SP, inclusive, mas sem se limitar, aos relacionados ao~ 
passivo regulatórios e pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro por fatos 
ou condutas ocorridas desde o início da execução do Contrato de Concessão. 

3.2. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições anteriormente /,/) 
ajustadas, desde que não conflitem com o presente Termo de A · menta. lf 
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3.3. E por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o Termo de Aditamento n° 13 ao Contrato de Concessão 
EMTU/SP n° 033/2006, feito em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
e mesmo efeito jurídico, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo 
presentes. 

Pela CONCESSIONÁRIA: 

Pela MTU: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
- EMTU/SP 

Contratado: CONSÓRCIO ANHANGUERA 

Contrato no (de origem): 033/2006- Termo de Aditamento n° 13 

Objeto: Concessão onerosa dos serviços públicos de transporte metropolitano de passageiros, 
compreendendo os serviços de operação atuais e os que vierem a ser criados, de todo o 
sistema regular (comum, seletivo e especial) de transporte coletivo intermunicipal por 
ônibus e demais veículos de baixa e média capacidade e as funções de Conservação, 
Manutenção e Operação da Infra-estrutura a ser implantada na RMSP- Área 2. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Paulo, 14 de outubro de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
FRANCISCO EIJI WAKEBE 
Diretor de Gestão Opera 

respondendo interinam:1iei,n~· ~=:;:Jr~ 
Diretoria da Presidênc .. 
CPF: 065.149.198-39 
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PELA EMTU/SP: 
FRANCISCO EIJI WAKEBE 
Diretor de Gestão Operacional 
respondendo interinamente P.~e~l ã:IJ;;;;;;~§J;=="
Diretoria da Presidência 
CPF: 065.149.198-39 

Diretor Administrativo e Financeir 
CPF: 218.241.488-60 

Pela cessionária: 
LUIZ AUGUSTO SARAIVA 
Presidente 
CPF: 640.871 .588-53 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
GIULIANO VINCENZO LOCANTO 
Diretor Administrativo e Financeiro 
CPF: 218.241.488-60 

Diretor de Gestão Operacional 
respondendo interinamente~~~~!!S!!~~Ff 
Diretoria da Presidência 
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CONTRATO EMTU/SP NO 033/2006

TERMO DE ADITAMENTO N' 14

Aos 24 dias do mds de janeiro de 2024, o Estado de sao Paulo, PODER
CONCEDENTE. pela Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos - STM
neste ato representada por delegagao de compet6ncia, nos termos da Resolugao
STM n'’ 9, de 14 de janeiro de 2005, pelos Srs. GIULIANO VINCENZO LOCANTO,
Diretor Administrativo e Financeiro e FRANCISCO EIJI WAKEBE, Diretor de Gestao
Operacional respondendo interinamente pela Diretoria da Presid6ncia da EMPRESA
METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE sAo PAULO - EMTU/SP
sediada na Rua Boa Vista, n'’ 170, 3'’ andar, Centro, sao Paulo – SP, doravante
denominada simplesmente EMTU/SP, e o CONSORCIO ANHANGUERA, com sede
na Av. Presidente M6dici, 1.340 – Jardim Mutinga – Osasco - SP, inscrito no CNPJ
sob n'’ 08.419.802/0001-42, representada na forma de seu TERMO DE
CONS6RCIO por sua empresa lider, AUTO VIAQ/\O URUBUPUNGA LTDA., a
seguir denominada, simplesmente, CONCESSIONARIA, a vista da autorizagao do
Secretario de Estado dos Transportes Metropolitanos, conforme Despacho G.S
n' 011/2024, de 24 de janeiro de 2024, resotvem as partes ADITAR o Contrato de
Concessao EMTU/SP n' 033/2006, na forma que segue

CONSIDERANDO que, por for@ das disposig3es contidas no Termo Aditivo n'’ 13. a
extingao do Contrato de Concessao EMTU/SP nc’ 033/2006, pelo advento de seu
termo contratual, ocorrera no dia 25 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO que a CONCESSIONARIA ingressou com requerimento
qualificaQao para fins de prorrogag60 contratual do Contrato de
EMTU/SP n'’ 033/2006, com fundamento no art. 3'’, inciso I da Lei
n'’ 16.933, de 24 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO que o Despacho GS/STM nc’ 85/2019 declarou a qualifica9ao do
Contrato de Concessao EMTU/SP n'’ 033/2006 para fins de prorrogagao contratual,
instaurando-se processo administrativo para elaboragSo dos estudos t6cnicos
visando demonstrar a vantajosidade para eventual prorrogac'ao, conforme requisito
imposto pelo art. 7'’ da Lei Estadual nQ 16.933, de 24 de janeiro de 2019;
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CONSIDERANDO que a versao final dos estudos t6cnicos em questao, por sua
complexidade e robustez, nao pode ter sua analise exaurida antes do advento do
termo de vig6ncia contratual, tendo em vista a necessidade de obtengao de dados
mais precisos quanto aos efeitos da pandemia sobre as estimativas de receitas da
Concessao, cujos efeitos se refletem tanto ao ambiente licitat6rio quanto para
eventual prorroga9ao dos Contratos de Conoessao;

CONSIDERANDO. ainda, a necessldade de compreender as causas, efeitos e
consequ6ncias da demanda de passageiros transportada no periodo de Pandemia,
bem como no cenario futuro denomtnado “novo normal” e sua interfer6ncia no

modelo econ6mico da Concessao, seja para prorrogaQ50 ou para lictta9ao;

CONSIDERANDO a oportunidade originada pela lnvoluntaria interrupg,ao imposta na
condugao do procedimento prorrogagao contratual do Contrato de Concessao
EMTU/SP n'’ 033/2006, com fundamento no art. 3a, inciso I da Lei Estadual
n'’ 16.933, de 24 de janeiro de 2019 – ou, ao menos, a desaceteragao de seu tramite
verificada desde o contexto pand6mico – procedeu-se a analise e inclusao de novos
investimentos aos estudos, sob uma nova 6tica de sustentabilidade, voltados a
infraestrutura e presta9ao de servi9os de transporte para o periodo a ser
eventualmente prorrogado como, por exemplo, a inclusao de frota ambientalmente
adequada, para fins de adaptagao do pIano de investimento das Concess6es
segundo as diretrizes expedidas pelo COMFROTA-SP (Comit6 Gestor do Programa
de Acompanhamento da substitui9ao de Frota por Alternativas Mais Limpas), criado

no ambito da Lei Municipal nc’ 46.802/2018;

CONSIDERANDO que para alam da possibilidade de inclusao de frota

ambientalmente sustentavel aos estudos, tamb6m 6 objeto de analise atualmente a
possibilidade de inclusao de investimentos voltados a infraestrutura de mobilidade
urbana, tais como, mas sem se limitar a, requalificagao de terminais existentes,

construgao de novos terminais e, eventualmente, inclusao da implantaq,ao de novos
BRT’s, que estejam em sinergia com as pretens6es e necessidades do Estado;

CONSIDERANDO que a conclusao do procedimento de prorrogagao contratual
pressup6e a an61ise dos estudos t6cnicos pelo PODER CONCEDENTE e suas
respectivas instancias institucionais atreladas a gestao e acompanhameDto do
Programa de Concess6es e Parcerias do Estado, etapas estas que foram inic&s e
estao em andamento=

-B' 2
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CONSIDERANDO que, mesmo em um contexto de eventual licitagao, os estudos de
viabilidade para nova contrata9ao deverao passar pelo crivo de avalia9ao das
mesmas instancias institucionais acima referenciadas;

CONSIDERANDO que a decisao asserttva em relagao ao cenario mais vantajoso
nao podera ser concluida antes do advento do termo contratual, acarretando a
imin6ncia de perigo de descontinuidade dos servigos prestados;

CONSIDERANDO que os sewigos de transporte metropolitano sao sewigos
essenciais ao bem-estar social, sendo que sua descontinuidade acarretaria graves e
irreversiveis prejuizos ao interesse pOblico;

CONSIDERANDO os custos de mobilizagao e desmobiliza9ao que seriam incorridos
em eventual contratag30 emergencial de operadores de transporte metropolitano de
carater urbano distintos daqueles atualmente contratados por meio do Contrato
EMTU/SP n'’ 033/2006;

CONSIDERANDO que o art. 16 da Lei Estadual n'’ 16.933, de 24 de janeiro de 2019
autoriza que o prazo dos contratos de Goncessao seja estendido na hip6tese de
haver estudos para prorroga9ao ou eventual ticita950, a fim de que nao haja
descontinuidade na prestagao do servigo;

CONSIDERANDO que a remunera9ao atual da CONCESSIONARIA 6
exclusivamente pautada na tarifa pOblica decorrente da prestaQ60 dos servigos, e
que em razao da superveni6ncia de eventos imprevisiveis, a exemplo da pandemia
e do aumento de preQos na economta, os reajustes dos Oltimos anos foram
represados em prol dos usuarios;

CONSIDERANDO que a posterga9ao do reajuste tarifgrio nao desabona o direito ao
ressarcimento decorrente dessa decisao, apurado no devido processo
administrati vo;

CONSIDERANDO que para presen/ar o equiiibrio econ6mico-financeiro co
PODER CONCEDENTE pode se valer tamb6m dos aportes mensais a
indeniza9ao, enquanto perdurar a vig6ncia do Contrato de Concessao, na
de mecanismo de reequilibrio;
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CONSIDERANDO que, diante de um provavel reajuste da tarifa pOblica a menor do
que o contratualmente devido, a indicaQao da possibilidade de ajuste aos aportes
reduz a lnseguranQa Juridica na relaQao concess6ria e mit lga discuss6es sobre
eventual descumprimento contratual pelo PODER CONCEDENTE

CONSIDERANDO o Parecer Juridico CJ/STM n'’ 01/2024, de lavra da Procuradoria
do Estado, bem como dos Pareceres Juridicos GAJ-245-2023 e GAJ-228/2024, que
oplnaram pela viabilidade juridica da proposta de extensao do prazo facultando ao
Poder Concedente o emprego dos aportes mensais como mecanismo de reequilibHo
necessario ao longo da vlg6ncia do Contrato de Concessao tratada no presente
Termo de Aditamento;

Tdm em si certo e ajustado o presente TERMO ADITIVO N'’ 14 AO CONTRATO
EMTU/SP N'’ 033/2006, mediante clausulas e condig6es abaixo transcritas,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIQ6ES DA PRORROGAgAO

1.1 O presente Termo Aditivo n'’ 18, tem por objeto

1.1.1. Promover a extensao de prazo do Contrato de Concessao EMTU/SP
nc> 033/2006, por at6 12 (doze) meses, tendo em vista a essencialldade
dos serviQos prestados e a impossibilldade de interrupg.ao da prestagao
dos serviQos pabllcos de transporte metropolitano de passageiros pela
CONCESSIONARIA, ati que se conciua o processo administrativo
instaurado com fundamento no artigo 2'J. S 2a da Lei Estadual n'’
16.933, de 24 de janeiro de 2019 ou at6 a emissao de ordem de inicio
de servi90 da concessao, para assungao da opera9ao global dos
servigos por concessionaria contratada em licitagSo

1.1.1.1. C) Contrato de Concessao EMTU/SP nc’ 033/2006 tera como
termo final de vig6ncia o dia 25/01/2025

1.1.1.2. A vig6ncia prevista na subclausula anterior, submete-se as
seguintes condi96es resolutivas:

(i) Assinatura de Termo Aditivo formalizando a prorrogagSo
contratual do Contrato de Concessao EMTU/SP
n'’ 033/2006, ap6s a conclusao do processo administrativo
instaurado com fundamento no artigo 2c’, S 2c’,

Estadual n'’16.933, de 24 de janeiro de 2019
demonstraQao da vantajosidade e dos demais
legais necessarios a prorrogagao do contrato de
concessao; ou r b d
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(ii) A emissao de ordem de inicio de sen/igc da concessao,
para assun9ao da opera Po global dos servigos, na
hip6tese de contratag60 de concessionaria por meio de
novo processo licitat6rio.

1.1.1.3. A resolug.ao do contrato antes da data de 25/01/2025, em razao
dos eventos descritos na clausula 1.1.1.2, nao acarretara
qualquer direito a indenizaQao as PARTES

1.1.1.4. Os serviQos prestados pela CONCESSIONARIA, no ambito do
Contrato EMTU/SP nc’ 033/2006, poderao ser reduzidos
gradualmente, conforme determinag,ao da EMTU/SP, na
hip6tese de assun9ao parcial dos servigos pela(s)
concessionaria(s) contratada(s) na hip6tese do item (ii), da
clausula 1.1.1.2

1.1.2. Na hip6tese de que o reajuste tarifario devido em janeiro de 2024 nao
seja concedido ou seja concedido de modo insuficiente a cobertura dos
d6ficits tarifarios acumulados desde janeiro de 2021, o PODER
CONCEDENTE implantara as opg.6es de revisao do Contrato, previstas
na clausuta D6cima - DO REAJUSTE E DA REVISAO, inclusive
podendo se valer, a luz dos principios de convent6ncia e oportunidade,
da manutenQao da metodologia de ressarcimentos mensais em favor
da CONCESSIONARIA, na forma delineada e ajustada no ambito do
Processo Administrativo SEI 026.00000063/2023-27, cuja op9ao a ser
acoihida prestigiara a nao solugao de continuidade dos servi9os.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIQ6ES GERAIS

2.1 . As partes reconhecem e declaram que o presente Termo Aditivo nao se
caracteriza como novagao ao Contrato de Concessao EMTU/SP n'> 033/2006,
e nao acarreta em qualquer quitag'ao, compensaq'io, remissao, ou qua
forma de renOncia de eventuais direitos a que faga jus a CONCESSIO
a STM ou a EMTU/SP. inclusive. mas sem se limitar. aos retacionados

passivo regulat6rios e pleitos de reequilibrio econ6mico-financeiro por
ou condutas ocorridas desde o inicio da execu('ao do Contrato de Concessao

fab3

2.2

SEDE
Rn \ma 1 ?'..

Caraa saC, Pa„h SP
CEP llp114 +JO
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Ficam mantidas e ratificadas as demais clgusulas e condig6es

ajustadas, desde que nao conflitem com o presente Termo de P+ht

lente
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2.3. E por assim estarem justas e contratadas, as paNes, por seus representantes

legais, assinam o Termo de Aditamento n'’ 14 ao Contrato de Concessao
EMTU/SP n'’ 033/2006, felto em 3 (tr6s) vlas de igual teor e forma, para um s6
e mesmo efeito juridico, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo
presentes.

sad Paulo, 2# de janeiro de 2024

Pelo PODER CONCED

P

Pela CONCESSIONARIA

LUIZ he e
Presidente

U _Z:/ ' , C--–––
GIUUANaVINCENZO LHcANTO

aMor Administrati VJXFinanceiro

Testem un has: a
'/

Nome
RG:

a Nome
RG:

SEDE SAO BERNARDO DO CAMPO SANTOS
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CAHPINAS SAO JOSE DOS CAMPOS SORQCABA
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TERMO DE Cl£NCIA E DE NOTIFICAe,Ao

6rgao ou Entidade: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE sAo PAULO
S.A. - EMTU/SP

Contratante: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SAo PAULO S.A
EMTU/SP

r
Contratado; CONSC)RCIO ANHANGUERA

Contrato n' (de origem): 033/2006 - Termo de Aditamento n' 14

Objeto : Concessao onerosa dos servigos pablicos de transporte metropolitano de passageiros,
compreendendo os serviQos de operaQao atuais e os que vierem a ser criados, de todo o
slsterna regular (comum, seletlvo e especIal) de transporte coletlvo lntermunlclpal por
6nibus e demais veiculos de baixa e m6dia capacidade e as fung6es de Conservagao,
Manutengao e Operagao da Infra-estrutura a ser implantada na RMSP – Area 2

Pelo presente TERMO, n6s, abaixo identificados

1. E8tamos CIENTES do quo:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execugao contratual
estarao sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de sao Paulo. cujo tramite
processual ocorrer6 pelo sistema eletr6nico

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo c6pias das manifestac,6es de interesse
Despachos e Decis6es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletr6nico, em
consonancia com o estabelecido na Resolugao n'’ 01/2011 do TCESP

c) a16m de disponiveis no processo eletr6nico, todos os Despachos e Decis6es que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serao publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complomontar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-so, a partir de entao, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do C6digo de Processo Civil

d) as informag6es pessoais dos responsaveis pela contratante estao cadastradas no m6dulo eletr6nico do
:Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2'’ das Instru96es
n'’01/2020, conforme “Declaragao(6es) de Atualizagao Cadastral” anexa (s)

e) 6 do oxclusiva rosponsabilid3de do contratado mant6r sous dados sompro atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) Oacompanhamento dos atos do processo at6 seu julgamento final e consequente publicagao;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o di
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

sao Paulo, 24 de janeiro de 2024

AUTORIDADE MAXIMA DO 6RGAO/ENTIDADE+
FRANCISCO EIJI WAKEBE
Diretor de Gestao Operacional
respondendo interinamente pela
Diretoria da Presid6ncia
CPF: XXX. 149. 1 98-XX
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RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGI
MBM; 1{D]3]]:HI

re
Diretor de Gestao Operacionall
respondendo interinamerJ
Diretoria da Presid6ncia
CPF: xxx. 149,

DO CERTAME OU RATIFIC, DA

Assinatura

IN,

Rmmma
FRANCISCO EIJI WAKEBE
Diretor de Gestao Opec
respondendo interinamen1
Diretoria da Presid6ncia
CPF: XXX.14:

IM iTE:

Assinatura

GIULIANO VINCENZO LOCAN
Diretor Administrativo e Financei
CPF: XXX.241.488-XX

Assinatura: L/_
Pela Concesharia:
at lz ALaTO SARAIVA
Presidente
CPF XXX.871 .588-XX

Z

/

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
GIULIANO VINCENZO LOCANTO
Diretor Administrativo e Financeiro
CPF: XXX.241.488-XX

Assinatura= d/
_d=:

FRANCISCO EIJI WAKEBE
Diretor de Gestao Operacional
respondendo int
Diretoria da Presid6ncia
CPF: XXX.14

SEDE SAO BERNARDO DO CAMPO
FLui T bU

?r&u SnP&JJ SP PwaH Shh+ emaGis Dv SP
axle xnh#F Cnpvt

SANTOS CAMPIN AS SAO JOSE DOS CAMPOS SOROCABA
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CONTRATO EUTU/SP N' 033/2006

TERMO DE ADrrAMENTO N' 15

Aos 03 dias do mes do fevereiro de 2025. o Esbdo de sao Paulo. PODER

GONCEDENTE, pela Secretaria de Estado dos Tran$porte6 Motrupolitanw - SIM,
neste ain npre8entada por delegaggo de mmpot6nda, nos t9rmos da ReuHu@o
STM rf 9, de 14 de janeiro de 2(X)5, pekrs Srs, FrancIsco Eljl Wakobe, Dim0or de
Gestgo Operadornl e Edll80n J086 da Costa, Dirotor Prosidento da EHPRESA
urrROPOLrrAHA DE TRANSPORTES URBANOS DE SAO PAULO - EVIUnp,
8ediala na Rua Boa Vnta, na 170. :P arxlar. Centro. sao Paulo – SP, doravante
denomirnda simplesmente EHTUJSP, e o CONS6RCIO ANHANGUERA, mm sede
na Av. Pregdente M6did, 1.340 – Jardim Mutinga – Osasm - SP, inscItb rn CNPJ
sob n' 08.419.802/000142, npresentada na forma de seu TERMO DE
CONS6RCtO por SEia emp,esa lide,, AUTO VIAgAO URUBUPUNGA LTDh, a
seguir denominada, simpl8smente, CONCE$SIONARIA a vista da autorizagao do
Sectetgrio de Estado dos Tran$fxxt8s Metrr>FX)lttan% wnforme Despadro G.S.
n' 013£2025, de 22 de janeirD de 2025, resdvem a8 paRes ADITAR o ConeHo de
Cono08s&o ElITU/SP if 03312006, na forma que $ogue:

CONSIDERANDO que, por foRa das disposWes ocxvtidas no Terrrn Adtttvo n' 14, a
extingao do C(XItratO de Ckxrce ssn EMTU/SP na Q3:3/2(m, pab adv8nto de seu
termo oontratual, omnBr6 no dia 25 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO que a CONCESSIONARIA ingrw80u mn requ8rimmto de
qualtficag80 para fins de prtxTogaggo mnbatual do Contrato de Conoossao
EMTU/SP n' 033/2(X)6, mm fundamento rn art. 3', indso I da Lei Esbdual
rf 16.933, de 24 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO que o D8spacho GS/ST14 rf 84/2019 dodarou a qualificagao do
Contrato de Gonoes8ao EMTU/SP n'’ 03W2tEH para fins de pnxmgaggo mn&atual,
in8taurandose prooe8so adminisBaevo para 9latxxag60 do$ ostudos t6aIioos
visarxlo demonsbar a vantajosidade para eventual pnnl>gag80, axrfume nquisito
imposto pelo art 7' da Lni Estadual nD 16.933, de 24 de janeiro de 2019;

run#tu o&k>d>8eoarcwn 080R£XiA8A
kLABH#bhlwd an aaH,dl&to-#\hb+8d n#nhlhH+4ro.rBdB
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CONSIDERANDO que a ver:sao final dos estudos t6cnim$ om questgo, por sua
mmplexidada e mbustez, nao pode ter sua an61ise e>aurida antes do advento do
termo de vigenda oontratual, tondo un vista a nemssidade de obtengao de dxlos
mais precisw quanto aos efeitos da pandemia sobre as estimativas de receitas da
Conoessao, cujos efeitos se refletem Unto ao ambiente lidtat6rio quanto para
eventual pn>nt>gaBe dos Contra&n de Conoes86o;

CONSIDERANDO, ainda, a neoessidade de compreender as causas, ef8ito$ 8
wnsequatdas da demanda de passageirm bansponada no periodo de Pandemia,
bem wno rn oenario futuro denuninaJo -novo normal- e sua interfor6ncia rn

modelo 8wn&mioo da Conoessao, seja para prorTogagao ou para licita9ao;

CONSIDERANDO a opoRun}dade originada pela inwiuntaria interrupg50 imposta na
oondu9ao do pmoedimanto pmnWagao oontratual do Gontrato de Concessgo
EMTU/SP no 033/2(X)6, min fundamentD no art. 3D, indso I da Lei Estadual

n' 16.933, de 24 de janeiro de 2019 – al, ao merw, a desaoeleraggo de s8u b8mitn
vedficada desd8 o oontexto pand6mioo - prrxndeue8 a analis8 e indusao d8 rwvo$
inve semen&n aos estud08, SdI uma nova 6tica de sustentabilidade, vc#tados a
infraesbutura e pwtag&) de seMgns de transpcxte para o porlcxlo a ser

eventualrnente pnxTogado oomo, por exemplo, a inclusao de frota ambientalmento

adequala, para fins do adaptaggo do pIano de investimento das Conoess6e$
segundo as dinbize$ expedidas peb COMFROTA4P (Comite Gestor do PnJgrama

de Acompanhamento da Subs6tuipo de FIIM por Altomativas Mak Limpas), aiado
no ambtto da Lei Municipal n'’ 16.802/2018;

CONSIDERANDO que para a16m da possibilidade de indus80 de fIllta
arnbientalmente sustentgvel aos estudos, tamb6m 6 objeto de an61iso atualm8nte a
po$sibilidado de indusao de inv8stjmentrB voltado$ a infraestrutura do mobiIHad8

urbana, tai6 nino, mas sun so limttar a, nquatifiuggo de terminais existentes,
mn 8tru@ de nov08 torminais o, eventualm8nte, inclusao da implanta9ao de novos

BRT's, que wtojam em $inergia mn as pret8n$6es e n8msskladw do Estado;

:\.

estao em andamento

LI

/

ICONSIDERANDO que a mndus80 do prw8dim8nto de pmnuga@ mntratual
prewuFXbe a analis8 dos estudos t6UIiOW pelo PODER CONCEDENTE e SIjas
nspecHiuas in$tandas irntttudunb abelada$ a gostgo e aoompanhamento

Pnurama do Conoe8$686 e Parwd8s do Estado,ptapqs estas que ft3ram inidadas e
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CONSIDERANDO quo, mesmo am um oontexto de eventual BctWo, os estudos de

viabilidade para nova wnba Wo devon> pawar palo atvo de avali%go das
mwmn irntgnM irn6tuMnis adma ruf8nnciadas;

CONSIDERANDO que a dedsao as$entva em nlagao ao oenario mak vantajoso
nao pt}deM su mndufda ante6 do adverrlo do termo mntratual, aarrotando a
imin6nda d8 pedgo de de8mntinuidade dos servigos pr08tado$;

CONSIDERANDO que os seNigos da &an8portn mebWolitano sb 90nrig08
ew8ndais ao bmestar smal, s8rxio que nia descxxrtinuklaJe acarrutarb gavw e
inevorsfvois prejufzos ao interwse pOblioo;

CONSIDERANDO os alstos de mobil bOo e desmc#)iliza@o que 88riam inotxTkJo$

em eventual axrtrata Po emergendal de operadorw de transporto mebwolitarn d8
car6ter urbano distin kn daqueles atualmente mntratado s pr meio do C(ntrato
Ehfru/SP no 033eo06;

CONSIDERANDO que o art 16 da Lei Estadual n' 16.933, de 24 de janeiro de 2019

autaiza que o plan dos mltratas de mlaMo 9eja eslerxlido na hip6tese de
hav8r estudos para pmrn)gaggo ou evwltual licitagao, a tim de que ngo haja
dwmntinuidade na pnstaggo do seNigo;

CONSIDERANDO que a ,emu„e Wo atual da CONCESSIONARIA 6
exclusivamento pautada na tarifa pablim demrrentn da pnstaggo dos $ervigos, e
que em raz& da suporveniencia de eventt3s imprevisfveis, a exempk) da pandwnb
e do aumentx> de wgn na emwnia, os reajustes dos dttimo$ ano$ foram
nprBsados em prd dos usu4rias;

/CONSIDERANDO que a postorgagao do ©ajusto tartfgrio ngo dwatxxra o direito ao
©ssardmento demrrent8 d8ssa dadsgo, alxlrado no dovido promw
administrativo;

CONSIDERANDO quo para presorvar o equillbrio oc(xOlliob6nan08iro oontratual o-
PODER CONCEDENTE pc)do so valor tamb6m dos aponBS mensais a tftulo de
ind8nba9ao, enquanto perdurar a vigenda do Conbatr> do Conoessa>, na ocxtdigao
de memnismo d8 nequillbrio;

2J

8arru IGUPnu QWAalXMh D8WnA&uBWn,Rta.n,Ba RLndb&n are &OH,,uIl[-#\u+8d rbuh,ii,do.enb
HhnB.Uh.&P Wuabb.OBr#ln.n abu&cH,n-ep aPIB.eBU&.IFantigen mIne+to - CUm&m --- - cnrmm
BbIHU (a) HfBIao VdaIB {q gHbago nIBH CtZ}nBbn44 ndnH tIN 9RH4aH
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CONSIDERANDO quo, dianto do um prov4vel rBajustn da bIffa pat)Iia a menu do
que o mlbatualmento d8vklo, a india@o da possibilidade de ajustB aos apones
reduz a in8eguranga juridim ru rela980 mnoewSHa e mitiga dtsalss6os sotxo
eventual deswmprirnento oontratual pelo PODER CONCEDENTE;

CONSIDERANDO o Panoer Jurfdioo GJ/STM n' :#2025, de hwa da Pnx:uradub

do Estalo, bern malo dos Pareoer% Juridim GAJ 4D&2025, que opinaram pela
vi8bilidade juHdim da pnposta de exlensao do prazo fawltando ao Pcxler

Concedente o emprego dos apodes m8rnais wmD mecanbmo d8 mequilibrio

new88ario ao k)ngo da vig6ncia do Ccxltrato de Conoessao batada no presento

Termo de Aditamento;

Tem em si ceHr) e ajustado o presente TERUO ADnwo N' 15 AO CONTRATO
EIITUJSP N' 03312tX)6, mediante dausulas e otxrdig6©s abaho transcxttas.

CLAUSULA PRIUElnA - DO onIETO E DAS CONDlgOES DAPRORROGAgAO

1.1 . O lxesente Termo Adttiw> rF 15, tom por objeto:

1.1.1. Promover a extensao de prazo do OonVato de Con08$s80 EMTU/SP

n'’ 033/2006, por at6 12 (daze) mews, tendo em vista a essandalidade

dos servigos pnstad06 e a impwsibilidade de intorrupg80 da prestaggo
dos s8rv©os pablims de bansporto mehl>polttano de passageiro$ pela
CONCESSK)NARIA, at6 que so mndua o prms80 adminisbatFvo

instaurado wn fundamento no artigo P, S a da Lei Estadual
n'’ 16.933, de 24 de janeiro de 2019 ou at6 a ernissa) do ordem de
inido de 9ervigo da mmssao, para a8sungao da op8ragao global dos

servigos por mnmssion6rb mnbatada em Hci Wo.

1.1.1.1.O Contratr> de Concessao EMTU/SP n' 03W20(B teM uno
tnrmo final de vig6nda o dia 2W01/2026.

\

\

(

&iT&

1.1.12. A vi96ncia prwvista na subcHusula anlerior, submet08a
soguintos oondig6es nsolutivas:

8Arrn laAaPIXU \ B&krHOoreuen osmAn
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(1) Assinatura de ToIIno Adtttvo formalizando a pnxrugaggo
wntratual do Contrato de Ccxxiessb EMTU/SP

n' 033/2tX)6, ajIas a wndusao do promw adminisbattvo

instauraio mm fundamento no artigo P, 5 P, da Lei
Estadual n'16.933, de 24 de janeiro de 2019 e a
demorB8ag50 da vantajwidaJe e dos d8mais roquisitos

legais neoessario s a pIt)nogag80 do ocxttrat£> de
mnc8ssR); ou

(I1) A emi8sao de ordom de infdo de SONigO da mn08ssao,
para awunggo da opera9ao gk#nl d08 servigos, na
hip6tBse de mnBabgao d8 ocxxies$kxtgria por mob do
novo prmsu lidtat6rio.

1-1.13. A nsoluggo do oontrato ant08 da data de 290112026, em raza
dos 8VUl&IS descrtlris na Clgu$ula 1.1.1,2, na) amnetar6
qualquer direito a irxienizagao gs PARTES,

1.1.14. Os sewigB ptestad08 pda CONCESSIONARIA, no ambito do
Conbato EMTU/SP na 033/2006, pc>deMo 8er mduzido$
gradualmente, mnk>mle determinaggo da EIITUJSP, rn
hip6tese de awunggo pardal d08 sorvigos pela(8)
mncwsimgria(8) axdrataia(s) na hip6tB9e do ilem (ii), da
clausula 1.1.1.2.

CLAUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIgOES GERAIS

2.1 . As partw rewnhomm e declaram que o pns8nte Termo AdiBw) ngo so
antiterRa milo rwvaggo ao Ccxtbato de Ccxloes8ao EMTUISP n' 033£201

e nao amneta em qualquer quttaggo, mmpensagao, rumiss60, al qualqul
forma de renOnda de eventuai6 direttns a que faga jus a CONCESSIONAR141
a STM ou a EMTU/SP, inclusive, mas som so limitar, au nladonados ao
passiw rogulatdkio$ 6 plettas de mequilftA) eaon&nkx>+inanmiro por taRn
al oonduta8 cxxxTidas desde o inldo da ex8alggo do Cmbato da (;moo$sao.

')
22. GFtmm manbdas e ratificadas as demai8 clausula8 e mndig6es anteriument9

ajustadas, d%do que nao ocxrflibem mm o pre8ente Termo de Aditam
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2.3. E por assim wtarem justas e mntratadas, as panes, por sous repr08entantes
l8gais, awinam o TorIno de Adttamento nD 15 ao Contrato de Ccxrmssb
EMTU/SP n'’ 033/20CB, fenn em 3 (hes) vias de igual t60r e kxma, para um 86
e mesmo efoito jurfdioo, perante as tostemunhas abaixo asdnadas, a hldo
presentes.

sao Paulo, 03 de fevereiro de 2025.

Pelo PODER CONCEDENTE:

Dirutor Plesidente da ElITU/SP

Pda CONCESSIONARIA: a
LUIZ AUGUSTO SARAIVA

Presidente

Diretor Pnsidente

Tesl9munhas:

.„##:Nome:
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OEMTU BPWn
:gTIWI

TERUO DE Cl£NCIA E DE wanFICAgAO

6l3bDOunl6Ode: EUPnn&AuernoROUIAKA DETnAH$PO€1E8URnAB08 DESAO PAULO
SA n EHTWP

CoflbablB: EUPRHBA UErROPOLrrAHA DE TRAN8PORrE8 URBAN08 DE SAO PAULO SA -
ElrruJSP

ContI,IU,: coRs6Rao ANHAWeUEnA

rttrato n' (de orlg8m): 03alaHB - T8nno d8 Ad& lb if 15

CHrJ8to: Ccxnes8& muma das wwigos p(rblloos th &an8parie mabupdibrn de passegelw,
unlxe8rxlorxlo os 80rviGrn do anWo duai8 e os qIn viuom a 8u crial08, de kxio o
sjgtema regular (mmm, 8datvo e e8pedal) de trampcHB oc#etiw> irdwmur$dpal por
IHbu8 o demds v8k:ubs th baixa o maIa alnddab o as fun9688 de Ccxr8avHgo,
Manuteng80 e Oporagao d8 II III &wtnRua a ser hnplartada na RMSP - Area 2.

Pbk) pr888nt8 TERMO, nas, dnixo identifi

1. El# anrrES de On:

a) o du8t8 Una ruf8rkJo, 88u8 adil8menkn, tum milo o mnponh8nnnb tb sue u80UG&) axrtr8tu81,
88bao suWn a wl4188 o jtig8monlo polo TrRxrnal do Ccxrt88 ck> Eslab de sa> Fhub, aljo tl&nite
prrx888u81 cxxxTer$ polo 8islom8 eletr6rloo;

b) rxxlererrx)$ tar aaa8ua ao prlxn8so, t9ndo vista e wtrahdo cOlin das mantf88taQ688 do inbres80,
Dos{ncha8 o Duiis1588, maUlb rw18r cal88tramatto no Si8bm8 do INxx>osso ElotrOnioo, en
txxt8txtarxiia com o 8sbtnkddo na RwHuG60 n' 01/a)11 do TCESR

c) dan th d$1xnfvois no pIecesso obtrOnioo, &xla80$Dospochas o Doci8688 qIn viaun8nrbmad06,
ld8ltvunonte ao 81txlido plrxn880, 881So pubbcal08 ru Dario (Xx:ial th Estulo, Caleno do Rxhr
Logb18tivo, pab do Tribunal ch Ccxtbs th E8talo de sa) Fhrlo, un txnkxmklade un o artig) a) da
la Gtxnlianentar n'’ 7tH, (b 14 de janeiro do 1983, inMld060, a p8rtir tb alta>, 8 otxtIHom das
l#az08 ptoc8$su8b, wlkxnn regIas do GISt#go do Pnx)osa> Civil;

d) as hhmuG68s ®8soai8 dos m8lxxt86v8i8 peta > estSo cal88trada8 no malun 8hlrlbiao do
'Cal8stro Coqxxattvo TCESP - CafTCESP, nm bmw prwiskn rD AISgo P 68s InstruG6e8
n'DIEa12t>, axrRxrrn Twarae80(688) ch Atu81izn9ao Cala8traF arne (sh

e) 6dewdt8iv8 ra8{maatiidale do mRratalo rrnntnsun dakr$ wnpreatudizakn.

a Dnnonw por NaTIFICAIXiS para:

8) O mnporaatwHo dos ahn do ploc8s80 aU 80u jr498m8nk> HmI o an88qwtte putHic@);

b) So far oaa80 o do noa80 inter88so, rm plazas o nu kxrna8 18988 o ngimattd8, mw o dinib dl
dd88a, inbrlxx rugms o o quo mab mIn.

sa> P8uk>, a3 do hvndro do 2(125
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RE$PaN$AVEl$ PELA !1£TgESIrIHE?
DO eERiAUE OU RAnFIQAQAC,I DA

EDr90B JOS£ DA COSTA
DHBbr Pnddonb
CPF: )OO(.53B.737-)0(

As8inatum:

INSAVEIS
Pela EHTU/SP:

IE AS$1MARAH O AJUsrE:

EDison JOSE DA COSTA
Dlrdw PrBddHrte
CPF: )OOC53B.737-DC

FRANCBCO EHI WAKEBE
nIMH do GaMa OlmHional
CPF: Dec149.19&D(

Feb Curowsbn&la:

Lun AUGUSIO SARAIVA
PrwidenIB
CPF DOC.871.58b)0(

Z
ORDENADOR DE DE$PESAS DA CONTRATANTE:

GXILIAHO vINcaqzo LOCAHro
Din&r Adninjgtrattw) e FirnrMn
CPF: >00C.241.48&D(

FRANCBCO EUI WAKEBE
Din&Hde Gagno I
CPF: DOC.149.19&D(
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